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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 

 

 

 

 

 

                Considerando as razões expostas pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Trânsito e tendo em vista o artigo 71 da Lei 14.133/21 e a Súmula do STF n° 473, o processo 

de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 38/2024 fica REVOGADO. 

 

 

 

 

 

 

Guaporé, em 01 de abril de 2024.  

 

 

 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

Prefeito 


